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Câmara Municipal de Vereadores de
Ernestina – RS
Estado do Rio Grande do Sul


AUTÓGRAFOS
ORIUNDO DA MENSAGEM Nº 070/2025
PROJETO DE LEI Nº 61/2025, DE 22 DE AGOSTO DE 2025.

INCLUI O ARTIGO 2ºA, PARÁGRAFO 1º E 2º E EXCLUI O INCISO IV DO ARTIGO 8º DA LEI MUNICIPAL Nº 2.850/2022 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

          	Art. 1º Fica acrescentado o Art. 2ºA, parágrafo 1º e 2º na Lei Municipal nº 2.850/2022, de 25 de outubro de 2022. Que passa a seguir com a seguinte redação:
“...................................................................................................................................
Art. 2ºA – Fará jus ao benefício do vale alimentação ao servidor que:
§ 1º. Estiver afastado por motivo de licença de saúde das seguintes doenças: moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão da medicina Especializada. 
§ 2º. Esteja afastado por Acidente de Trabalho com CAT – Comunicação de Acidente de Trabalho, emitido pela Segurança e Medicina do Trabalho desta prefeitura Municipal.
.......................................................................................................................................NR”
	Art. 2º. Exclui o inciso IV do Artigo 8º da Lei Municipal nº 2.850/2022, de 25 de outubro de 2022.
	Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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SILVANE APARECIDA VARGAS
Presidente
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